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Ilmo Sr. Vereador

SILVIO
REPUBLICANOS

Márcio Roberto dos Santos, vem perante vossa Excelência, em resposta ao

requerimento nº 286, aprovado em Sessão Ordinária do dia 20 de maio de 2024, de

autoria do Sr. Vereador SILVIO (PSD)

“Solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, rea-
lizar o corte de mato alto e manutenção em guias e sarjetas
na Rua Galvão Severino, principalmente nas proximidades
do número 340, Vila Casa Branca.”

Venho por meio deste, cumprimentar O nobre vereador, e afirmarmos que

fazemos a roçada do mato mensalmente no local. E quanto a notificar os proprietários

para realizar a melhoria nas calçadas, somos impedidos, pois os moradores do trecho

da rua mencionada não tem escritura (IPTU) dos referido imóveis, pois os mesmos

são pertencentes a antiga FEPASA.

Sem mais, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Botucatu, 03 de junho de 2024.
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